
 

Lei nº. 1070, de 05 de setembro de 2007. 

 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A CONCEDER A 

CONSTRUÇÃO E A EXPLORAÇÃO DE 

QUIOSQUE, NA ÁREA DO 

AEROPORTO”. 

 

 O Prefeito Municipal de Jaciara, Max Joel Russi, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

 

  Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a outorgar a 

concessão da construção de Quiosque, a ser construído sobre a área de 23,38m2 

(vinte e três metros e trinta e oito centímetros quadrados), na Área de propriedade 

do Município de Jaciara, matriculada sob nº. 6.526, fls. 226, Livro 2V, do CRI de 

Jaciara/MT, localizada na área do Aeroporto, entre o lote da Escola Magda Ivana e o 

Campo de Futebol existentes no local, conforme mapa que fica fazendo parte 

integrante desta Lei. 

  Parágrafo Único – A concessão de que trata o caput deste artigo, será 

concedida a concessionário selecionado e aprovado mediante acordo da Associação 

de Moradores do Bairro Jardim Aeroporto e do Executivo Municipal. 

 

  Art. 2º - Fica o Município de Jaciara, autorizado a transferir a posse 

da área, sendo que, tal bem reverterá, automaticamente, ao final do prazo da 

concessão, ou, em caso de descumprimento de qualquer cláusula contratual, ao 

patrimônio do Município, com os acessórios, acessões, benfeitorias, e tudo o mais 

que aderir ao mesmo, independentemente de qualquer indenização. 

 

  Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal de Jaciara autorizado a 

praticar todos os atos destinados à efetivação da concessão referenciada. 

 



  Art. 4º - O prazo da concessão será de três anos podendo ser 

renovada uma única vês por igual período. 

 

  Art. 5º - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

 

  Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,                                          

EM 05 DE SETEMBRO DE 2007 

 

 

 

 

                                                   MAX JOEL RUSSI 

                                                   Prefeito Municipal 

 

 

DESPACHO: Sanciono a presente Lei sem ressalvas. 

 

 

 

                              MAX JOEL RUSSI 

                   Prefeito Municipal 

 

 

Registrada e publicada de acordo com a Legislação vigente. 

 

 

 

               ABIEZER FERREIRA DA SILVA 

                                          Secretário Municipal de Governo 

 

 
 

 


